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RESOLUÇÃO Nº  558/2009. 

 
  

EMENTA:  Declara aptos para colarem grau, os concluintes 

do Curso de Bacharelado e Licenciatura em 

Economia Doméstica, correspondente ao 1º 

semestre letivo de 2009. 

 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

258/2009 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua V Reunião Ordinária, realizada 

no dia  09  de novembro de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.014644/2009,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos para 

colarem grau, os concluintes do Curso de Bacharelado e Licenciatura em Economia Doméstica, desta 

Universidade, correspondente ao 1º semestre letivo de 2009, conforme consta do Processo acima  

mencionado: 

 

BACHARELADO EM ECONOMIA DOMÉSTICA 

 

01. ANA CAROLINA BORGES CAVALCANTI 

02. ANDRÉA AFONSO FERREIRA 

03. CAROL VIEIRA DOS SANTOS 

04. DANIELE GOMES DO NASCIMENTO 

05. DANIELLE BATISTA DA SILVA 

06. DJANE ARAÚJO  PIRES 

07. GLADSTONY WILKER BEZERRA 

08. IDENIR EVANGELISTA CARNEIRO 

09. ISABEL RODRIGUES DA SILVA 

10. JACQUELINE LIMA DA COSTA 

11. JANAINA CAVALCANTE DE MELO 

12. JULIANA CAMPELO DE OLIVEIRA 

13. JULIANNE DE ARAÚJO VIANA 

14. MARIA  FELÍCIA SOARES DA SILVA 

15. MILENA FERNANDES DA SILVA 

16. MIRELLA CAMPELLO BRESANI 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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17. NAÍRA PAES DE MOURA 

18. NILVANA MARIA SOUZA DO REGO BARROS 

19. PATRÍCIA DE LIRA SALGADO 

20. RAQUEL DE QUEIROZ LEAL 

21. REJANE DE LIMA SILVA 

22. ROSANA BEATRIZ PEREIRA RODRIGUES 

23. SANDRA BARBOSA DA MOTA CAVALCANTI 

24. SANDRA MARIA E SILVA DE ARAÚJO ADOLPHO 

25. SILVANA LUNA DE ANDRADE 

26. SIMONE BRAGA DUARTE SANTANA 

27. VIVIANNE DA SILVA MENDONÇA 

28. YASMINA PIMENTEL VICTOR JUSTE. 

 

LICENCIATURA 

 

 

01. CONCEIÇÃO CRISTINA ARRUDA DE OLIVEIRA 

02. FÁBIO HENRIQUE GOMES DA SILVA 

03. JOSEANE MARIA DOS SANTOS 

04. TELMA CRSITINA DOS REIS 

 

BACHARELADO E LICENCIATURA  

 

 

01. DIANA TERESA DE BARROS CAVALCANTI 

02. ECIMONE BARROS LIMA NERY. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 10 de dezembro  de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


